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O PREFEITO DO MUNICIPIODE SUMARÉ,

u € eu sanciono € promulgo a
Faço saber que à Câmara Municipal aprovo

seguinte Lei: esanalbebidas alcoólicasde origem art
Art. 1º - Fica permitidaa venda de

nas Feiras Livres do Município de Sumaré.

Art. 2º - O comércio do produto deverá observar as restrições legais

ação específica.  
  

               

ores de idade, previstas em gisl
quanto aos men

vo regulamentará esta 1
ei, no que couber, No

Art. 3º - O Poder Execut

prazo máximo de 30 (trinta) dias, à contar da data de sua publicação.

Art. 4º - Esta lei entrajem* igor na data da suapublicação,ficando revogadas

as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sumaré, 07 de abril de 2021.
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